
OFICINA DE EXAME FÍSICO DO NEONATO: RELATO DE EXPERIÊNCIA  

 

INTRODUÇÃO: A Neonatologia é o ramo da Pediatria que trata da criança, do nascimento ao 

28º dia de vida. A assistência de enfermagem neste setor deve ser organizada para oferecer 

cuidados contínuos e de acordo com complexidade e nível de risco do paciente. O Projeto de 

Extensão “SAE: ações para qualificar o cuidado” realiza ações de educação permanente (EP) 

para qualificar a assistência de enfermagem, tendo enfermeiros como público-alvo. 

OBJETIVO: Relatar a experiência de uma oficina de exame físico do neonato. 

METODOLOGIA: A oficina foi planejada para ser executada em 1 hora e 30 minutos, em 

uma sala da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal de um complexo hospitalar de Porto Alegre. 

O público foi constituído por enfermeiros da UTI Neonatal. RESULTADOS: Uma enfermeira 

com expertise na área conduziu a oficina e utilizou 2 manequins, um modelo de recém-nascido 

prematuro e outro a termo, para orientar a realização do exame. Um mapa conceitual foi 

desenvolvido, como material complementar para os enfermeiros e, no final da oficina, foi 

coletado um formulário de satisfação elaborado para avaliar a atividade. Devido ao espaço 

restrito da UTI Neonatal, participaram oito enfermeiros e duas estudantes de enfermagem, 

componentes do projeto. Quanto ao tempo de experiência na área  50% dos enfermeiros 

possuem de 1 a 5 anos e, 37,5%  de 5 a 10 anos de prática. Foi unânime a concordância quanto 

as contribuições da oficina para a revisão de conhecimentos essenciais para a sua prática e, 

todos afirmaram que participariam de outras oficinas, pois compreendem que contribuem para 

qualificar a assistência de enfermagem. CONCLUSÃO: A oficina de exame físico é uma 

estratégia de EP que proporciona a troca de experiências e fortalece o conhecimento dos 

enfermeiros para qualificar a assistência e os registros de enfermagem. 
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